
 

 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROCURADORIA GERAL 

 

 

__________________________________________________________________________________________________ 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP: 36400-026 

 1 

DECRETO Nº 713, DE 11 DE AGOSTO DE 2023. 
 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

MULHER, BIÊNIO 2023-2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições, conforme artigos 12, 90, 

inciso VI e artigo 116, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 5.135/2009 que instituiu o Conselho Municipal dos Direitos 

da Mulher;  

CONSIDERANDO que o art. 6° da referida Lei tratou de sua composição; 

CONSIDERANDO que o art. 9°, fixou o mandato dos membros em 02 (dois) anos, permitida uma 

recondução;  

CONSIDERANDO que a última composição do Conselho, nomeada pelo Decreto 696/2020, já se 

encontra vencida; 

CONSIDERANDO que nos termos da lei houve reunião para escolha dos representantes da sociedade 

civil organizada junto ao Conselho, conforme ata de 1º/06/2023; 

CONSIDERANDO que as indicações dos representantes não governamentais devem cumprir o 

disposto no art. 6º, §1º da Lei Municipal nº 5.135/2009; 

CONSIDERANDO que através do Ofício 01/2023/CC/CMDM a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social encaminhou a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

para o biênio 2023-2025; 

CONSIDERANDO ser imprescindível a composição do conselho face sua finalidade; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear e reconduzir membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher, os representantes governamentais e não governamentais, para o mandato 2023-2025, como 

segue: 

I - Representantes Governamentais: 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Titular Suplente 

Elidiane Cristina Souza Vasconcelos Dayanna Moreira Barbosa 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular Suplente 

Rosemary Barbosa Dias Giovana Mara Baêta Barbosa 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Titular Suplente 

Regina Aparecida Severino Lilian de Oliveira Matos 

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Titular Suplente 
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Lídia Silva de Oliveira Ronan Robson Leonardo 

 

Procuradoria Cultura 

Titular Suplente 

Sônia Maria Cardoso Sueli Aparecida Amorim 

 

II - Representantes não governamentais da sociedade civil organizada: 

Titular Suplente 

Sônia Aparecida Pereira Pinto 

(Rotary) 

Jonas Enquadrasse de Oliveira 

(Rotary) 

Valdirene Andrade 

(Ideias Coloridas) 

Lorena de Souza André 

(Ideias Coloridas) 

Gisele Barbosa 

(Ilê Axé Egbe Iye Omi) 

Anderlene Christiane Mendes de Melo 

(Ilê Axé Egbe Iye Omi) 

Pamella Karoline de Moura Vidal 

(OAB) 

Nayara Gonçalves 

(OAB) 

Maria Clara de Castro 

(GEIA) 

Josyane Silva 

(Coletivo Info LGBTQIA+) 

 

Art. 2º - Caso tenham sido praticados atos pelo Conselho, do vencimento do último mandato até a 

presente data, os mesmos deverão ser revistos, reanalisados e referendados pelos membros ora 

nomeados.  

 

Art. 3º - A eleição da Mesa Diretora deverá ser realizada por meio eleição direta entre seus pares 

conforme disposto no art. 7º e seguintes da Lei Municipal nº 5.135/2009. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este decreto em vigor nesta data, sendo 

dado por publicado com sua fixação no quadro de divulgações dos atos da Administração e na forma 

da Lei. 

 

 Conselheiro Lafaiete, 11 de agosto de 2023. 

 

 

Mário Marcus Leão Dutra 

Prefeito Municipal 

 

Cayo Marcus Noronha de Almeida Fernandes 

Procurador Municipal 


